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Processo: 0000906-95.2024.8.16.0173
Classe Processual: Alienação de Bens do Acusado
Assunto Principal: Roubo
Data da Infração: 11/04/2023

Polo Ativo(s):  1ª VARA CRIMINAL DE UMUARAMA
Polo Passivo(s): 

1.  a avaliação (seq. 27.2).Homologo

2.  o leiloeiro para que realize o leilão (CNFJ, arts. 965/982),Intime-se
preferencialmente de forma eletrônica.

3. Cumpra-se conforme determinado no Código de Normas (arts. 949 a 982).

4. Oportunamente, voltem conclusos.

5. Diligências necessárias.

Umuarama, Paraná, datado e assinado digitalmente.

 

Adriano Cezar Moreira
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